
 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

 

Análise ao Projeto de Lei nº 21/2021. 

 

RELATÓRIO 

  

  

Projeto de Lei nº 21/2021, Executivo que “Concede Subvenção a LAR DO IDOSO 

PAULO DE TARSO e dá outras providências”. 

Analisado sob o contexto da competência desta Comissão Permanente consideramos, 

que a matéria em questão é de relevante importância, pois o Lar do Idoso Paulo de 

Tarso, no município de Selvíria/MS, atende atualmente seis idosos deste município. Os 

mesmos não possuem famílias, pois perderam seus vínculos familiares e necessitavam 

da ajuda de terceiros para realizar suas necessidades básicas. 

A instituição ora mencionada oferece condições de regime de internato ao idoso sem 

vínculo familiar ou sem condições de prover a própria subsistência, de modo a satisfazer 

as suas necessidades de moradia, alimentação, saúde e convivência social. Em razão 

disso, recomendamos sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, 12 de julho de 2021. 

 

 

 

VER. VANDERSON CARDOSO 

 Relator 

 

 

DECISÃO 

 

Reunida nesta data a Comissão Permanente de EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE E 

MEIO AMBIENTE da Câmara Municipal de Chapadão do Sul, seus membros, que 

esta subscrevem, aprovam o parecer do relator. 

 

Sala das Sessões, 12 de julho de 2021. 

 

 

 

 

VER. EMERSON SAPO                                         
Presidente                                        

 

 

VER. MIKA 

Membro  


